
_' PREFEITURA MUNICIPAL DE ECHAPORÃ 
CNPJ: 44.470.300/0001-00 ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 2.t_/2018 

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR PARA AQUISiÇÃO DE VEíCULOS E 
EQUIPAMENTOS PARA O SETOR DA SAÚDE" 

LUIS GUSTAVO EVANGELlSTA, Prefeito Municipal de Echaporã, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Echaporã, aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no 

orçamento programa do exercício de 2018 do município de Echaporã, Crédito Adicional Suplementar, 
no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), para execução de convênio com o Governo 

Federal. 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.05 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.05.10 - SAÚDE 
02.05.10.301 -ATENÇÃO BASICA 
02.05.10.301.0004.2.011000 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE SAUDE 
FR - 05 TRANSFERENCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS 

Controle Interno Elemento da Despesa Descrição da Despesa Valor-R$ 

433 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 110.000,00 

Art. 2° - Os recursos para a cobertura do crédito adicional suplementar 

aberto pelo artigo anterior, serão provenientes de recursos recebidos do Governo Federal - 

Ministério da Saúde, referente saldo remanescente de convênios anteriores. 

Art. 3° - Fica modificado o Plano Plurianual - PPA 2018/2021, nos 
mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos arts. 1 ° e 2° desta Lei. 

Art. 4° - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias - LDO do exercício 
de 2018, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos arts. 1° e 2° desta 
Lei. 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições e contrário. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ECHAPoRA 
ESTADO DE SÃO PAULO CNPJ: 44.470.300/0001-00 

Nobres Membros do Poder Lcgislutivo Municipal, 

Excelcnttssimo Senhor Presidente, 

C0111 o presente, estarnos remetendo fi elevada consideração dessa 
Egrégia Câmara Municipal. Projeto de Lei que abre crédito adicional suplementar no 
orçamento. 

Sendo ussun. faz-se necessária II abertura dc crédito adicional 
suplementar constante do referido Projeto de Lei visando utilizar recursos 
remanescentes de convênios. para encerramento do exercício de 2018. 

- Esc larecernos que os recursos util izados para o referido créd ito 
adicional suplementar serão provenientes de excesso ele arrecadação, na forma cio 
parágrafo I". do artigo 43 da Lei 4320/64. 

Além disso. nos cumpre. enquanto órgão ccntralizador do 
planejamento e contabilidade municipal. cuidar pelo atingirncnto cios percentuais e 
objetivos descritos na Lei de Responsabilidade fiscal. e demais normas legais. 

Pelo C\j1llSI0 e cumprindo o que determina a Legislação Vigente. 
aprc-cuta-sc II cssu Câmara vlunicipal. este projeto de lei. que dispõe sobre a inclusão 
de credito adicional suplementar. 

Certos de que esta cdilidade sal crá avalias nossa justificativa e o 
a lcance do proccd imento, unrcci padamei te c, aguardando aprovação. 
subscrevemo-nos respeitosamente. 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
MARCELO AUGUSTO PAGLIONE 
DO. Presidente ela Câmara Municipal 
Echaporã - SP. 


